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O vereador abaixo assinado, no uso de minhas atribuições legais e regimentais, com 

fundamento no artigo 187, IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal e no 

artigo 31 da Constituição Federal, faço a seguinte proposição: 

 

 

REQUERIMENTO Nº 022/2025 

 

 

Requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por meio do setor competente, 

solicitando as seguintes informações: 

 

1. Qual é a frota total de veículos da Prefeitura, discriminada por tipo (automóveis, 

utilitários, ônibus, caminhões, máquinas, ambulâncias, entre outros). 

 

2. Quantos veículos pertencentes à frota municipal estão atualmente equipados 

com sistema de rastreamento ou monitoramento, e quais são esses veículos; 

 

Justificando que o presente requerimento tem como objetivo promover a 

transparência da gestão pública, permitindo que esta Casa de Leis e a população 

tenham conhecimento sobre o controle e a utilização dos veículos oficiais do 

município. 

 

A instalação de rastreadores nos veículos da frota pública é uma ferramenta 

importante, contribuindo para a redução de custos, prevenção de mau uso e maior 

segurança do patrimônio público. 

 

Além disso, conhecer a quantidade e a classificação da frota é essencial para avaliar 

a eficiência da administração, verificar eventuais necessidades de renovação e 

assegurar a adequada prestação dos serviços públicos. 

 

Diante disso, solicito a aprovação deste requerimento pelos nobres pares. 

 

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha-PR, em 18 de setembro de 2025. 

 

 

     Sérgio Tenório da Silva 

                Vereador 




